
CÂMARA MUNICIPAL DE GAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos três dias do mês de

dezembro de dois mil e treze, às quinze horas e trinta minutos, no local próprio para

reuniôes onde estavam presentes os vereadores: Cristina Balestra, Lourival Motorista e

Arvinho. lniciada a reunião, os vereadores passaram a analisar o conteúdo do:

PROJETO DE LEGISLATIV O no 005/20í 3 Súmula: "Dá denominação a logradouro

LEGISLATIVO no 008/20í3 Súmula: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de controle
dos usuários do transporte escolar, através de monitores ou acompanhantes, nos

itinerários de usuários menores de idade, no município de Gampo Magro e dá

outras providências"; PROJETO DE LEGISLATIVO n' 0íí/20í3 Súmula: "Dá

denominação a logradouro público que espêcifica deste município - Rua ALBANO

BAARTSCH"; Após estudo mrnucioso do conteúdo do referido projeto chegaram à

conclusão de que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto esta

comissáo optou a aprovação por unanimidade.
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público que especifica deste município - Rua MARIA GOGOLA"; PROJETO DE

I


